
 

 

 

 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Conforme normas estabelecidas pelo FNDE, Resolução N°06 de 08 de maio de 2020 a 

presente aquisição para o fornecimento de carnes e frios visa o fornecimento de um cardápio 

contendo alimentos variados e seguros, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento 

saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do município de Campo Bom e para os 

atendimentos das demais secretarias, buscando a melhoria do rendimento escolar e segurança 

alimentar e nutricional, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias, garantindo 

assim a oferta da Alimentação nas Escolas de Ensino Fundamental e infantil da Rede Municipal de 

Ensino, para o ano letivo de 2026. 

 
2. ALINHAMENTO COM PCA: 

Previsão de valores encaminhada conforme Plano de Contratações Anual para Alimentação 

Escolar. 
 
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

3.1 Os produtos/carnes deverão ser limpos e sem aparas, acondicionados em sacos 

plásticos transparentes atóxicos e devidamente selados. No rótulo da embalagem deve constar 

peso, data de processamento, procedência, prazo de validade e o carimbo do SIF, CISPOA, DIPOA, 

S.I.M. Campo Bom ou OUTRO ÓRGÃO COMPETENTE. 

 
3.2 A unidade requisitante poderá, a qualquer tempo, solicitar documentos ou 

informações relativas ao produto ofertado, devendo o mesmo atender às exigências, os padrões e 

normas dos órgãos competentes de controle. 

3.3 Os entregadores deverão estar uniformizados e limpos. Os produtos deverão ser 

entregues em perfeito estado e demais condições necessárias que não comprometam a integridade 

do produto, ser transportados em veículos/equipamentos capazes de manter a temperatura do 

produto conforme previsto na legislação que rege a matéria, assim como, as carnes devem ser 

provenientes de animais, sadios, abatidos sob inspeção veterinária. 

3.4 Os produtos só serão considerados aceitos após conferência de cada escola, ficando o 

fornecedor sujeito à substituição daqueles que se apresentarem impróprios para o consumo e/ou 

com muita apara de gordura e outros (+ de 5%), devendo a reposição ser realizada em um prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 



 

 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

Por meio da análise realizada, estimaram-se os seguintes quantitativos para Escola de Educação Infantil 
e Ensino Fundamental: 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 

01 
Isca de Carne Suína (lombo), apresentação 
em iscas, sem pele e sem osso, carne suína 
de primeira qualidade, CONGELADA, livre de 
gordura e aparas, com aspecto firme e cor 
rosada. Dimensões: 1 cm de largura x 3 cm de 
comprimento e 1 cm de espessura. 
Acondicionado em embalagem plástica 
flexível atóxica, resistente e transparente, em 
pacotes de aproximadamente de 1 kg, com 
rótulo contendo identificação da empresa, 
registro no SIF ou CISPOA ou DIPOA ou 
S.I.M. Campo Bom, identificação da categoria 
ou tipo da carne, com data de fabricação e 
prazo de validade de 06 meses. 

kg 5.450 

02 
Isca de Carne Suína (lombo), apresentação 
em iscas, sem pele e sem osso, carne suína 
de primeira qualidade, RESFRIADA, livre de 
gordura e aparas, com aspecto firme e cor 
rosada. Dimensões: 1 cm de largura x 3 cm de 
comprimento e 1 cm de espessura. 
Acondicionado em embalagem plástica 
flexível atóxica, resistente e transparente, em 
pacotes de aproximadamente de 1 kg, com 
rótulo contendo identificação da empresa, 
registro no SIF ou CISPOA ou DIPOA ou 
S.I.M. Campo Bom, identificação da categoria 
ou tipo da carne, com data de fabricação e 
prazo de validade de 06 meses. 

kg 4.950 

03 
Coxa/ Sobrecoxa de Frango, de primeira 
qualidade, contendo somente a coxa e a 
sobrecoxa na embalagem, carne in natura, 
CONGELADA, em embalagem plástica 
flexível atóxica, resistente e transparente, em 
pacotes de aproximadamente 01 Kg, com 
rótulo contendo identificação da empresa, 
registro no SIF, CISPOA ou DIPOA ou S.I.M. 
Campo Bom, identificação da categoria ou tipo 
da carne, com data de fabricação e prazo 
de validade de 06 meses. 

kg 8.105 

04 
Coxa/ Sobrecoxa de Frango, de primeira 
qualidade, contendo somente a coxa e a 
sobrecoxa na embalagem, carne in natura, 
RESFRIADA, em embalagem plástica flexível 
atóxica, resistente e transparente, em pacotes 
de aproximadamente 01 Kg, com rótulo 
contendo identificação da empresa, registro no 
SIF, CISPOA ou DIPOA ou S.I.M. Campo 
Bom, identificação da categoria ou 

kg 6.705 



 

 tipo da carne, com data de fabricação e prazo 
de validade de 06 meses. 

  

05 
Iscas de Frango – iscas de carne in natura de 
origem avícola, tipo filé de peito de frango, 
apresentação em iscas de no máximo 4 cm, 
sem pele, sem osso, contendo apenas carne 
de frango, CONGELADA. Acondicionada em 
embalagem plástica flexível atóxica, 
resistente e transparente, pacotes de 01 Kg, 
com rótulo de identificação da empresa, 
registro no SIF ou CISPOA ou DIPOA ou 
S.I.M. Campo Bom, identificação do tipo de 
carne, com data de fabricação e prazo de 
validade de 06 meses. 

kg 8.195 

06 
Iscas de Frango – iscas de carne in natura de 
origem avícola, tipo filé de peito de frango, 
apresentação em iscas de no máximo 4 cm, 
sem pele, sem osso, contendo apenas carne 
de frango, RESFRIADA. Acondicionada em 
embalagem plástica flexível atóxica, 
resistente e transparente, pacotes de 01 Kg, 
com rótulo de identificação da empresa, 
registro no SIF ou CISPOA ou DIPOA ou 
S.I.M. Campo Bom, identificação do tipo de 
carne, com data de fabricação e prazo de 
validade de 06 meses. 

kg 8.195 

07 
Iscas de Gado, paleta ou agulha – 
CONGELADA - de qualidade, com até 5% de 
gordura, sem osso, livre de nervos, gordura e 
aparas, com aspecto firme, sem permissão de 
uso de carne industrial. Dimensões: 1 cm de 
largura x 3 cm de comprimento e 1 cm de 
espessura. Acondicionado em embalagem 
plástica. Em pacotes de 01 Kg, atóxica, com 
rótulo, informações nutricionais, registro de 
processamento do produto inspecionado por 
órgão competente (SIF; CISPOA; S.I.M. 
Campo Bom), dados do fabricante, 
vencimento estampado na embalagem, com 
data de fabricação e prazo de validade. 
Transportado em veículo refrigerado portador 
de alvará de licença sanitária expedido por 
órgão competente. 

kg 13.255 

08 
Iscas de Gado, paleta ou agulha – 
RESFRIADA embalada a vácuo, cuja 
entrega deve respeitar a distância máxima 
de 20 (vinte) km do município de Campo 
Bom - de qualidade, com até 5% de gordura, 
sem osso, livre de nervos, gordura e aparas, 
com aspecto firme, sem permissão de uso de 
carne industrial. Dimensões: 1 cm de largura x 
3 cm de comprimento e 1 cm de espessura. 
Acondicionado em embalagem plástica. Em 
pacotes de 01 Kg, atóxica, com rótulo, 
informações nutricionais, registro de 
processamento do produto inspecionado por 
órgão competente (SIF; CISPOA; S.I.M. 

kg 13.055 



 

 Campo Bom), dados do fabricante, 
vencimento estampado na embalagem, com 
data de fabricação e prazo de validade. 
Transportado em veículo refrigerado portador 
de alvará de licença sanitária expedido por 
órgão competente. 

  

09 
Carne Moída de Frango – carne in natura de 
origem avícola, de 1ª qualidade, apresentação 
em moída, contendo apenas carne de frango 
sem pele e sem osso, CONGELADA. 
Acondicionada em embalagem plástica 
flexível atóxica, resistente e transparente, 
pacotes com 01 Kg, com rótulo de 
identificação da empresa, registro no SIF ou 
CISPOA ou DIPOA ou 
S.I.M. Campo Bom, identificação do tipo de 
carne, com data de fabricação e prazo de 
validade de 06 meses. 

kg 10.480 

10 
Carne Moída de Frango – carne in natura de 
origem avícola, de 1ª qualidade, apresentação 
em moída, contendo apenas carne de frango 
sem pele e sem osso, RESFRIADA. 
Acondicionada em embalagem plástica 
flexível atóxica, resistente e transparente, 
pacotes com 01 Kg, com rótulo de 
identificação da empresa, registro no SIF ou 
CISPOA ou DIPOA ou S.I.M. 
Campo Bom, identificação do tipo de carne, 
com data de fabricação e prazo de validade de 
06 meses. 

kg 10.280 

11 
Queijo Lanche - 20g cada fatia, embalada em 
embalagem plástica, flexível, atóxica, 
resistente e transparente, em pacotes de 1 
kg, com rótulo contendo identificação da 
empresa, registro no SIF ou CISPOA ou 
DIPOA ou S.I.M. Campo Bom. 

kg 6.840 

12 
Carne Bovina, em pedaços, tipo carne de 
panela (gado paleta ou agulha) 
CONGELADA, em cubos de 6x6cm, sem 
osso, livre de nervos, gordura e aparas, com 
aspecto firme e cor vermelha vivo. 
Acondicionado em embalagem plástica 
flexível atóxica, resistente e transparente, em 
pacotes de 500 gramas, com rótulo contendo 
identificação da empresa, registro no SIF ou 
CISPOA ou DIPOA ou S.I.M. 
Campo Bom, identificação da categoria ou tipo 
da carne, com data de fabricação e prazo de 
validade de 06 meses. 

kg 6.280 

13 
Carne Bovina, em pedaços, tipo carne de 
panela (gado paleta ou agulha) 
RESFRIADA, em cubos de 6x6cm, sem 
osso, livre de nervos, gordura e aparas, com 
aspecto firme e cor vermelha vivo. 
Acondicionado em embalagem plástica 
flexível atóxica, resistente e transparente, em 
pacotes  de  500  gramas,  com  rótulo 

kg 5.680 



 

 contendo identificação da empresa, registro no 
SIF ou CISPOA ou DIPOA ou S.I.M. 
Campo Bom, identificação da categoria ou tipo 
da carne, com data de fabricação e prazo de 
validade de 06 meses. 

  

14 
Peito de Frango - desossado (sem osso, 
sem pele, sem tempero) CONGELADO, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem 
manchas e parasitas, acondicionado em 
embalagem primária a vácuo transparente, 
contendo todas as informações do produto, 
como corte, procedência (frigorífico 
fornecedor), embalagem secundária de 
contendo rotulagem de acordo com a 
legislação vigente, número de lote, data de 
produção e a data de validade. 

kg 3.280 

15 
Peito de Frango - desossado (sem osso, 
sem pele, sem tempero) RESFRIADO, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem 
manchas e parasitas, acondicionado em 
embalagem primária a vácuo transparente, 
contendo todas as informações do produto, 
como corte, procedência (frigorífico 
fornecedor), embalagem secundária de 
contendo rotulagem de acordo com a 
legislação vigente, número de lote, data de 
produção e a data de validade. 

kg 2.080 

16 
CARNE MOÍDA DE GADO (PALETA), 
CARNE IN NATURA, CONGELADA. - 
DURANTE O PROCESSAMENTO DEVE 
SER REALIZADA A APARAGEM 
(ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE 
GORDURA, CARTILAGEM E 
APONEUROSES). DEVE SEGUIR OS 
PADRÕES MICROBIOLÓGICOS 
ESTABELECIDOS PELA RESOLUÇÃO RDC 
Nº 12 DE 02/01/01 ANVISA/MS. A 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERÁ SER 
SACOS DE POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE, ATÓXICO, LACRADO, 
TRANSPARENTE, RESISTENTE AO 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO. 
CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 01 KG POR 
EMBALAGEM . AS EMBALAGENS DEVEM 
SER IDENTIFICADAS COM O TIPO DE 
CARNE, PESO, DATA DE VALIDADE DE 06 
MESES E IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
FABRICANTE. REGISTRO NO SIF OU 
CISPOA OU DIPOA OU S.I.M CAMPO BOM. 

kg 
760 



 

17  
Mortadela - mortadela magra fatiada, 20 g 

cada fatia. Embalada em embalagem 

plástica, flexível, atóxica, resistente e 

transparente, em pacotes de 1kg, com 

rótulo contendo identificação da empresa, 

registro no SIF ou CISPOA ou DIPOA. 

Validade mínima 30 dias após a entrega. 

kg 400 

 
 

 
Os quantitativos estimados para a contratação são resultantes do levantamento de 

necessidade do Município, com base no per capta de alunos matriculados, combinado com o 

histórico da demanda das outras secretarias, desses produtos nos anos anteriores. 

 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

O levantamento de mercado foi feito previamente e durante a elaboração do Estudo 

Preliminar desta contratação. Foram realizadas pesquisas de preços/ orçamento juntamente aos 

fornecedores dos devidos produtos. 

Os referidos valores estão discriminados em planilha, contendo o custo unitário do 

produto, bem como o preço total. 

Objetivando complementar a pesquisa de preços, a área de Compras poderá formalizar 

junto a empresas do ramo a cotação de valores para subsidiar o comparativo de valores ofertados. 

 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A descrição da solução abrange a aquisição de produtos alimentícios para atender a demanda 

das escolas de educação infantil, de ensino fundamental e secretarias do Município de Campo Bom-

RS. 

O quantitativo necessário para atendimento da necessidade está descrito na planilha acima 

deste documento, sendo suficientes para atender a demanda do Município pelo período de 12 

meses, com base no quantitativo per capta de alunos matriculados, combinado com o histórico da 

demanda desses produtos nos anos anteriores, apresentados no Estudo Técnico. 

A aquisição destes produtos nestes moldes, se mostra vantajosa por promover maior economia 

com a compra em grande escala e de forma centralizada, possibilita a reposição em menor tempo, 

viabiliza cronograma de manutenção futura, evita desperdício de recursos públicos 



 

com estoque desnecessário, por fim, poderá ser adquirida a quantidade necessária durante a 

vigência do registro de preços. 
 
 
7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

O objeto deste processo deve ser licitado por item, portanto, visando privilegiar a 

competitividade do certame e preservar a finalidade precípua do processo licitatório, qual seja: 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, optou-se por realizar a alteração 

supra. Ainda, que a compra se enquadra nos limites previstos na Lei 14.133, demonstrando a 

legalidade da contratação. 

Trata-se, de produtos independentes, não correlatos, não havendo impedimento que 

sejam licitados individualmente (por item) podendo inclusive ser fornecidos por empresas 

distintas, não trazendo prejuízos aos padrões de qualidade. 

 
8. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Espera-se com essa contratação, no mínimo, zelar pelo bem sob responsabilidade da 

administração pública de forma eficiente e econômica, de modo a manter o fornecimento da 

Alimentação Escolar no Município de forma ininterrupta. 

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

O objeto deste processo deve ser licitado por item, portanto, visando privilegiar a 

competitividade do certame e preservar a finalidade precípua do processo licitatório, qual seja: 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, optou-se por realizar a alteração supra. 

Trata-se, de produtos independentes, não correlatos, não havendo impedimento que 

sejam licitados individualmente (por item) podendo inclusive ser fornecidos por empresas distintas, 

não trazendo prejuízos aos padrões de qualidade. 

 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

Não há no âmbito Municipal contratações correlatas e/ou interdependentes com o 

objeto da contratação em referência. 

 
11. IMPACTOS AMBIENTAIS: 

A contratada deverá seguir mecanismos de implementação da sustentabilidade que 

estimulem e favoreçam, por exemplo, o uso de produtos e processos com menor impacto 



 

ambiental. 

Para isso, a empresa contratada deverá adotar práticas sustentáveis, que terão um papel 

importante na redução do impacto ambiental durante a realização dos serviços e minimizar o 

impacto ambiental, cumprindo as regulamentações ambientais Federais, Estaduais e Municipais. 

 
12. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação pleiteada é viável e necessária, conforme o Estudo técnico Preliminar 

apresentado. Trata-se de material essencial para o desempenho das atividades da Alimentação 

Escolar do Município de Campo Bom. 

 
 
 

Campo Bom, 12 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

Adriana Luft 

Nutrição – SMEC 


